
ESTÂNCIA BALNEÁRIA

TER.rvro DE CoNTRATO PARA A LOCAÇÃO DE
PALCO E CAMARIM PARA A I" FESTANÇA
CAIÇARA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDAE A EMPRESA CONEXTEC SERVIÇOS
TECMCOS LTDA_ME.

Pelo presente contrato, de um lado, a pREFEITURÂ MUNICIPAL DE ILHA coMpRrDA,
Entidade Pública, inscrita no cNpJlN4F no 64.037.g72/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, n,
1 1 .000, Balneário Meu Recanto, nesle Município de Ilha Compri-da, Estado de São paulo,

l^o-'-ll^.1?di,^-::1: i., p.t9 prefeito Municlpal, o seúor bíaiõ JóiÉ- iB"nrunn,ooravanle denominada simplg5rngnls CONTRATANTE e de outro lado, CONEXTECSERVIÇOS TÉCNICOS r,i»a - ME., inscrita no cNprnar sob o no 07.120.155/0001-00,
lrycri.Éo Municipal no 11.757 e Inscriçào Estaduar n 394.073.533.1 1g, com sede à Avenidavitório ongaratto, no 8 r 6 - sala 04, centro, cEp 1 1 .940-000, no Município à" lu.upir-gu,Estado de são Paulo, neste ato representada pela seúora PAULA JEssIcÁ nu,rzrxbraN,
brasileir4 poÍadora da cédula de Identidade RG. n" 47.079.61g-2lssp/sp e do cpF,4vÍF sob on" 380.027'318-75, residente e.domiciliada na Rua Angelo ponsoni, no655, Jardim das Acácias,
lo^-Yyirlio de Pariquera-Açú, Estado são paulo", doravante denominada simplesmenteCoNTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitaçao - Convite n" g612013,'À entre
si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI-DO oBJETO.

O presente contrato tem por objeto a contratâ ção de empresa para locação de palcocamarim a serem utilizadas no evento ,.1" Festan ça Caiçara em Pedrinhas,' a se realizar nperíodo de 25 a 2j de outubro de 2013, na Vila das Pedrinhas, neste Municípto de IIhaCo Estado de São Paulo, em conformidade com as especiÍicações que integram o
mprida,

ANEXO I do Edital de Licitação - Convite no 8612013,

Os equipamentos objeto deste Instrumento de Contrato deveÍão ser na arena de eventos a serinstalada em frente a orla da praia no boqueirão, neste Município de Ilha Comprida, Estado deSão Paulo, conforme especi ficações determinadas e devendo todos os equlpamentos seremapresentados com Laudo de Engeúeiro, acompaúado de ART e com técnico de man
obedecendo a proposta apresentada no Edital de Licitação _ Convite no g612013.

LÁUS III - DO

Prefeituro Municipal de llha Comprida

9s -eguipamentos 
objeto deste Termo de contrato, deverão ser montados, até o dia 25 de

de 2013, devendo ficar à disposição até o dia 27 de outubro de 2013.
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CONTRATO N.4s0/2013

CLÁUSULA II - DAS ESPECIFICACÕES

'a

CLÁUSULA IV - DO PRECO



Prefeitura Municipal de llhu Comprida

ESTÂNCIA NAT.,NBÁNTA

a rocatÁrue em razão da locação dos equipamentos e de acordo com a proposta da
LocADoRA, observadas as condições apresentadas no Edital de Licitação - convite no
8612013, se obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor global de R$ 24.900,00
(vinte e quatro mil e novecentos reais),

CLÁUSULAV-DOSRE CURSOS ORCAMENTÁRIOS

Processo no F ls.
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CLÁUSULA VI-DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor de que trata a Cláusúa Quarta deste contrato será pago posteriormente à efetiva entrega
dos serviços, ficando condicionado à apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo
funcioniírio responsável pelo recebimento dos serviços, em até 10 (dez) dias úteis da data da
emissão da nota fiscal no caixa da Prefeitura.

CLÁUSULA I. DA OBRI OERES ILIDADE D
LOCAT A

A LOCATÁRIA em virtude da presente locação se obriga a fomecer o local para a instalação
dos equipamentos ora locados.

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão por conta das verbas
consignadas na dotação orçamentríria 13.392.0051.1078 da Divisão de Culúa.

E também de responsabilidade da LoGATÁRIA a expedição do alvará municipal, necessário
realização dos shows artísticos.

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGACôns E nrspoNsAsrLIDADES DA
LOCADORA

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às determinações da LOCATÁRIA.

É de responsabilidade da LocADoRA a instalação, montagem e desmontagem, manutenção e
manuseio dos equipamentos, durante todo periodo em que os mesmos ficarem instalados no
Município, inclusive quando estes forem usados pela LOCATÁRIA.

A LocADoRA se obriga a empregar na realização dos serviços, equipamentos e materiais, bem
como todo pessoal necessiirio a sua execução, correndo às suas custas, todas as despesas de
transporte, encatgos trabalhistas, sociais e previdenciririos, do pessoal encarregado da
dos serviços, bem como os encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

A LOCATÁRIA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de oconer q
dos motivos capitulados no artigo 78 - incisos I a XVIII da Lei Federal no 8.666

uer
e SUAS

alterações.
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ÇLAUSULA IX. DA RESCISÃO

@



Prefeitura Municipol de llha Comprida

ESTÂNCIA NU.,NNÁRTI

A LOCADORA recoúece desde já os direitos da LOCATÁRIA, em caso de rescisão
administrativa, decorrentes do artigo 79, da Lei Federal no 9.666193 e suas alterações.

CLÁUS X - INA.DIMPLÊN CIA E SANCÔES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e
condições avençadas e as nornas da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, respondendo cada
qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, poderá a LOCATÁRIA aplicar à
LocADoRA as sanções previstas no artigo 77 daLei Federal no 8.666193 e suas alterações.

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações, sujeita-
se ainda a LOCADORA a multa de l0oÁ (dez por cento) do valor deste Contrato, por
desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo IGp, à data do
respectivo pagamento.

CLÁUSULA XI - DO PROCESSO DE ICITACÃO

o presente contrato é celebrado nos termos do Edital de Licitação - convite n" 086/2013, e de
acordo com os ditames da Lei Federal n'8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA - DO FORO

As paÍes elegem e especificam o Foro da Comarca de Iguape, com renúncia a qualquer outro
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por mais privilegiado que seja, ou veúa a ser, paÍa dirimir as questões que surgirem durante
execução deste contrato, e não forem resolvidas amigavelmente.

E, por haverem assim acordado, declaram as partes itarem todas as disposições estabelecidas
neste Instnrmento, e, bem assim, observar os
especialmente os da Lei Federal no 8.666, de 21

tl

Ilha Comprida, 2 tubro de 2013,

DECI VENTURA
unicipalPrefeito

vos legais em vigor sobre o assunto,
de 1.993 e suas alterações.

CNICOS LTDA - MECONEXTEC
Contratada

I
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TESTEMUNHAS:


